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Altera a Lei no 7.543, de 1988, que "lnstitui o imposto sobre a

propriedade de veículos automotores e dá outras providências",

para estabelecer o teto de cobrança sobre o imposto.

Art. 10 Fica acrescido g3o ao art. 5o da Lei no 7.543, de 30 de

dezembro de 1988, com e seguinte redação:

'Art. 50. ..

s 10...

$ 30 Na hipótese prevista no inc. lll do art. 20 (veículo usado),

tratando-se de veículos classificados nos incs. I e lll deste

artigo (veículos de passeio, utilitários, transporte de carga e/ou

passageiros, e de duas rodas), a variação da alíquota do IPVA

fica limitada ao acumulado do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA), nos 12 (doze) meses anteriores ao

Íato gerador. (NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos a partir de 31 de dezembro de 2022.

Sala

Mi Estadual

xped ren te da Mesa
oAl st / 2"a2

Deputado Ricardo Alba
1o Secretário
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Diante do incontestável descontrole inflacionário que vem ocorrendo no

país nos últimos anos1, há de se esperar atuação legislativa contundente para

frear os impactos na economia local, sobretudo no bolso do cidadão.

lnspirada em iniciativas como a Lei Mineira no 24.029, de 20212 que dispõe

sobre o congelamento do IPVA naquele estado, entendo preponderante

estabelecer também em Santa Catarina uma sistemática de cobrança moderna,

que equilibre a tributação de incidência fracionária, nos momentos de crise

inflacionárìa.

Diferente da proposta mineira, não se pretende aplicar o congelamento do

IPVA com base na tabela de valores dos veículos do ano anterior, por tratar-se de

lei dispersa, com efeitos paliativos e temporários.

O modelo proposto visa alterar a lei originária do IPVA/SC (Lei no 7.543, de

1988), estabelecendo gatilho para fixar um teto de cobrança do IPVA na ocasião

em que a evolução de preço dos veículos supere a variação acumulada da

inflação.

A regra proposta, propõem-se em limitar a variação do tributo ao índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), garantindo, à qualquer

momento, o equilíbrio econômico financeiro da relação, tanto para o ente público,

quanto para o cidadão; garantindo o ajuste da receita pública, bem como uma

limitação razoável para o aumento do imposto.

https://www.coreiohraziliense.com.hr/economia./2022l01/4a76174-socìedade-nao-aceita-descontrole-inflacio
nari o-diz-presi dente-da-febrahan. htm I
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A pesquisa que resultou no projeto de lei leva em conta diversas notícias e

dados relacionados ao aumento do valor dos veículos no ano de 2021 e a

ausência de perspectiva para melhoria do ambiente.

Alguns modelos tiveram uma valorização de 20%, enquanto o

movimento naturat esperado no mercado de seminoyos é que o

veículo sofra uma desvalorização de 15% a 20% após um ano de

uso. Essa valorização não era vista desde o Plano Cruzado, na

década de 80.3

Também foi elaborada pesquisa prática de valores de alguns dos carros

mais populares do mercado por categoria, bem como algumas simulações sobre

o impacto. (anexos A e B).

lmportante destacar que não se vislumbra qualquer óbice de iniciativa ou

ausência de cumprimento das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal,

pois o interstício de vigência permitirá as devidas previsões nas respectivas leis

orçamentárias.

Ante o exposto, haja vista a relevância da proposta, solicito aos Pares a

devida análise dos fundamentos e sua pela aprovação.

Sala

Milton Estadual

https://qaraqem360.com.br/entidades-falam-sobre-valorizacao-dos-carros-seminovos-em-2021/#:-:text=Valorizao/oC3o/oA7o/o

C30loA3o%20do0lo20canoso/o2Oseminovos%2Oem.em%20relaoloC3o/oA7%C3%A3oo/o20ao%20oer%C3%ADodoo/o2Oanterior.
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ANEXO A

evoluçÃo DE vALoREs oe vrícuLos usADos 202l
{nominal e percentual}
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ANEXO B

(simulação: regra atual comparada a regra prevista no projeto de Lei)

Regra Atual(A-B)
Aplicação de 2Yo em qualquer

condição

BA
Projeto de Lei

(IPVA21+ IPCA LO,O6%|

xtPvA22

6

b
f,.

36,56y"

27,55%

28,86%

R5

18.459

Rs

11.227

RS

L6.676

.Bs
L3n
3Ê

1.040

-BÊ
1.489

RS

68.954

RS

5t.979

RS

74.465

R5

1.010

Rs

815

RS

L.156

RS

s0.495

Rs

44.752

RS

57.789

HB20 Evolutíon 1.0 Flex

12V Mec. /P.O2OI

Gol 1.0 Flex 12V 5p
(2O2Ol

Strada Working HARD

L.4 Fire Flex 8V CD

QO20l

202
0

Hyunda

i

VW

Fiat

Valor do
Veículo

(jan.2021 -

fato gerador)

Valor do
Veículo

(jan.2022 -
fato gerador)

DlFERENçA
NOMINAT
(Valor do

veículo 21 x
22i.

vnRllçÃo
PERCENTUAL

(Valor do
veículo 21x 22)

VeículoMarca ano IPVA 21

(2%l
tPvA 22

Q%l

to,6%

to,ffi%

10,06%

xs
1.111

.BÊ
897

3g
t.272

D|FERENCA VARnçÃO
NOMINAL PERCENTUAT

P
ág

in
a 

6.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

00
7.

8/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.


